
 
 

G E T A P
GRUPO DE ESTUDOS TRIBUTÁRIOS APLICADOS

 
Ata da 1ª Assembleia Geral GETAP realizada em 26.02.2018 

 
Segue abaixo os principais pontos debatidos pelos associados e as deliberações tomadas: 

 
 

1- Eleição Diretoria:  Aprovada a Ratificação da Eleição da Diretoria para o biênio 2018-
2019 e reaberta a eleição/candidatura para vaga de Diretor Suplente tendo em vista o 
interesse da Estela Bertand (Carrefour) e Thiago Figo (C&A) para o cargo.  Nesse sentido, 
foi esclarecido que o processo de votação deverá então ser reaberto para todos os 
associados para eventual candidatura de outros representantes dos associados, os quais 
deverão manifestar interesse até o dia 15/03.   
 

2- Novo Site: Informado que o novo Site do GETAP já está no ar e que os heads receberão 
em breve um e-mail para indicação de no máximo 10 usuários por empresa para acesso 
a área restrita do site.  Nesta os associados terão numa 1ª fase acesso a todo material 
técnico e apresentações do GETAP (Assembleias, Comissão de Tributos Diretos, 
Indiretos e Assuntos Jurídicos), Informativos e Agenda das reuniões e numa 2ª fase todo 
o conteúdo técnico dos projetos por comissão.  O site estará também disponível através 
de aplicativo do celular.  
 

3- Novo Informativo:  O informativo mensal do GETAP continuará a ser enviado por e-
mail, mas foi reformulado (será mais enxuto) e conterá somente as alterações ocorridas 
nos projetos e as atividades executadas no mês. O informativo completo com 
andamento de todos os projetos do GETAP está disponível no site para consulta.      
 

4- Novos Projetos:  Discutidos e aprovados os novos projetos do GETAP a saber:  
 

• Grupo de Trabalho da Câmara dos Deputados - Rodrigo Maia: Objeto: Propostas de 
Revisão do Imposto de Renda Corporativo tendo em vista os impactos a Reforma 
Americana. Sobre esse tema foi esclarecido aos associados que o GETAP foi 
convidado para integrar o grupo e que atuará sempre de acordo com os princípios 
do estatuto social. O lançamento oficial do GT será no dia 12/03 em BSB na Câmara 
dos Deputados.  Adicionalmente, foi acordado com os associados que este projeto 
terá prioridade nas agendas dos associados tendo em vista a necessidade de 
celeridade na discussão e votação dos temas.  

 

• Acompanhamento técnico das discussões sobre os novos CPCs (em colaboração 
com os conselheiros). Sobre esse tema foi esclarecido aos associados que o objetivo 
deste projeto é antecipar as possíveis implicações tributárias decorrentes dos CPCs 
em discussão/elaboração com o intuito de se evitar o que ocorreu com o CPC 47 
onde a interpretação da RFB foi diversa do entendimento da academia, dos 
associados e tributaristas.   

 

• Acompanhamento dos Leading Cases mais relevantes:  acompanhamento dos 
principais temas em discussão no Judiciário e no CARF para melhor compreensão 
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dos impactos dos projetos e temas da área tributária que consubstanciam a agenda 
de projetos do GETAP junto ao Legislativo e ao Executivo.   

 

• II Pesquisa de Compliance Federal:   com relação a esse projeto foi acordado com os 
associados que a pesquisa deverá ser efetuada no final de 2018 para que se possa 
medir efetivamente o custo de compliance já com todas as novas obrigações 
acessórias implementadas de forma completa.    

 
5- UPDATE de Projetos relevantes:  

   
Com relação a esse tema foi discutido com os associados o andamento dos principais 
projetos do GETAP e os respectivos próximos passos, com destaque para: 

 
i. Encerramento do Julgamento do Leading Case do Conceito de Insumos para fins 

de creditamento do PIS e da COFINS com o acatamento pelo STJ da tese da 
relevância e essencialidade das despesas da atividade da pessoa jurídica;  
 

ii. A Lei 13.606/2018 e a Portaria 33/2018 que estabeleceram o bloqueio 
administrativo de bens e outras providências e procedimentos no âmbito da 
PGFN para dar mais celeridade a cobrança da dívida ativa (oferecimento de 
garantia na fase administrativa, pedido de revisão da CDA, efetivo controle de 
legalidade pela PGFN, etc..  

 
iii. O PL 8456/17 e a IN 1765/2017 que estabeleceram restrições à compensação 

tributária e a atuação do GETAP nas várias esferas (RFB, MF e Congresso).  
 


